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ADM 2009/2012

Estado do Rio Grande do Sul





OITAVO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE SOFTWARE N° 01/2020. 

O MUNICÍPIO DE ERNESTINA – RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 92.406.180/0001-24, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. PAULO ELMAR PENZ, brasileiro, casado, portador do CPF sob. nº 468.203.610-68, RG nº 1035623782, residente e domiciliado na localidade de Esquina Penz, interior do Município de Ernestina - RS, daqui por diante designado CONTRATANTE e de outro lado, a Empresa  DIGIFRED SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 88.659.974/0001-22,  com sede na rua José Cañellas, 138, sala 402, na Cidade de Frederico Westphalen-RS neste ato representado por seu Diretor, Sr. JOSÉ DE ALMEIDA QUADRO, residente e domiciliado na cidade de Frederico Westphalen/RS, inscrito no CPF sob n° 296.009.289-91, doravante denominada de CONTRATADA, de comum acordo e amparo legal na Lei 8.666/93 consolidada e Lei 10.520/2002 Processo Licitatório Pregão Presencial n° 27/2019, DECLARAM pelo presente Instrumento e na melhor forma de Direito, ter Justo e Contratado o objeto nas cláusulas e condições conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto inclusão no contrato do item 1.26 – Sistema Controle de Merenda Escolar, acrescentado o valor mensal em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), com vigência inicial será em 01 de fevereiro de 2022 e término em 31 de dezembro de 2022, podendo ser renovado de acordo com a cláusula quinta do contrato original, abaixo segue os dados do item:
	Item
	Descrição do Sistema
	Valor Mensal da Locação
(em R$)

	1
	1.26. Sistema Controle de Merenda Escolar
	350,00


CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS:

2.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original n° 01/2020, que não colidem com este termo aditivo.

E, por estarem desta forma justos e contratados, firmam o presente termo aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma sem emendas e entrelinhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
Ernestina/RS, em 27 de janeiro de 2022.

___________________________

_______________________________________________
PAULO ELMAR PENZ


DIGIFRED SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA - EPP

Prefeito Municipal


Contratada
Em exercício

Contratante

TESTEMUNHAS:

__________________________


_____________________________
CPF:





CPF:
FUNCIONALIDADES SISTEMAS
1.  CONTROLE DE MERENDA ESCOLAR
	Item
	Descrição

	1
	Possibilita controle do estoque existente de produtos, abrangendo o controle por locais de estoque, apurando os saldos existentes de forma independente;

	2
	Possibilita controle da merenda licitada e adquirida junto aos fornecedores, podendo estes figurar como fiéis depositários;

	3 
	Permite informação da transferência de produtos entre os locais de estoque;

	4
	Possibilita o cadastro de Alimentos utilizando as informações nutricionais de acordo com o que está definido na tabela TACO (Tabela Brasileira de Composição de Alimentos);

	5
	Permite o cadastro de cardápios vinculando os alimentos e receita para cada escola por período semanal ou diário;

	6
	Possibilita que após o cadastro do cardápio por escola e n° de alunos o sistema calcule de forma automática a quantidade de alimentos a ser destinado por escola;

	7
	Possuí relatórios dos cadastros de cardápios, alimentos, receitas e quantidade por aluno de alimentos;

	8
	Possibilita distribuição de produtos por escola, para apurar, de forma estimada, a quantidade de produtos que deve ser entregue a cada escola da rede municipal;

	9
	Possibilita controle das retiradas por escola, verificando a quantidade de merenda disponível para cada escola, de acordo com a estimativa de consumo;

	10
	Permite emissão de documentos de retirada e de transferência de produtos da merenda, contendo assinatura da pessoa retirante;

	11
	Possuí relatórios, para consulta em vídeo ou emissão na impressora, dos dados da distribuição e entrega de produtos por escola, Declaração de Fiel Depositário e Ficha de Controle de Estoque para realizar o controle no local onde os produtos ficam armazenados;

	12
	Possuí gráficos gerenciais contendo a movimentação dos produtos da merenda escolar, realizada através da distribuição e consumo em cada escola.
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